
- PREVENÇÃO E HARMONIA FISCAL 

- INSTRUCOES FISCAIS PARIT~RIAS 

Ruy Ba r bosa Noaue ira 

Hã temas e prop osi çõ es de tal rele
vância e utilidade, elaborados com a participa ção 
do saber e experiência de tantos ded i cados estudiQ 
sos, como são os apresentados na realização dos co~ 
gres sos da International Fiscal Association, a mais 

uni versa 1 e p r e s ti g i os a asso c i ação d e estudos de D i 
reito Financeiro e Fiscal (tanto que foi elevada a 
õ r g ão ·c o n s u l ti v o d a O r g a n i z ação d as Naç ões Uni d as ) , 
que precisam ser reitera damen te divulgados, pa r a 
conscie ntização dos legisladores, principalmente em 
epocas oportunas. 

Nest e momento em que a Na ção brasi
leira se mobiliza para a ela bo ra ção de uma nova e 
dernocrãtica Constituição, que venha exigir a parti 

cipação dos representantes legais dos diversos es
t amen tos da soc ied ade nas sedes decisõrias, pa~~~ 
maior prud ênc ia no exercíc i o do Poder ~ o Instituto 
Brasileiro de Direito Tributãrio que, ao atingir 
quin hen tas reuniões de estudos publicou pela im;:-:~e~ 
sa diãriíl e aqora registrou de f orma mais duradou 
ra nas pãginas desta coletânea o diagnõstico, as 
conc l usões e o alerta sobre a EPIDEMIA CAS NO R~A S 

(oue foi inoculada pela s ditaduras e aind a não fo i 



debelada) e que vem desestabilizand o a le gislação 

b r as i 1 e i r a , d e s a r ti cu l ando a h i era r q ui a verti ca 1 d as 

leis e solapando a divisão e independência dos po

deres, não pode deixar também de transcre ver, nes
te volume, para maior divulgação, perenidade eco

nhecimento dos futuros constituintes as conclusões 

do Congresso da IFA de 1980, realizado em Paris e 
que teve a participação dos representantes dos di

versos setores jurídico-finance iro-tributãrios do 
mundo civilizado. 

Como a t6nica dos citados dia gn6sti 

co, conclusões e alerta foi em torno da e xcessiva 
e veloz mutabilidade das normas a tí picas que vêm, 

no Brasil, minando sua estabi li dade jurídica e a

carretando a morte antecipada das Constituições, 

queremos ressaltar que foi unânime e precisamente 

reconhecido o malifíc io do excesso de modificações, 

nestes termos: 

"Todos os relatórios estão de acordo que 

as modificacões demasiado frequentes da 

legislação fiscal são causa de erros e 
de transtornos nas relações fiscais." 

A seguir, para reiteração agora ain 

da mais oportuna , repub l icamos as in forma ções que, 
de Paris, reme te mos para o Brasil e foram publica

das pelo grande diãri o , O ESTADO DE S~O PAULO. 
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O ESTADO DE S. PAULO 

Domingo -- 12 de outubro de 1980 

Prevenção e harmonia fiscal 

RUY BARBOSA NOGUEIRA 
(O• P11ri1, especial pim, 

"O ESTADO") 

Desde que o horne n reconhe
ceu. e. necessidade de um órgão do
tado de soberania e p ·Jdcres oas 
tante para dlsciplinar e dlr lg:r :. 
vtda em sociedade, denominado E•
tado, esbarrou logo com a pro n,e
mática humana: os ho mens nil. o c~
verào ser governad c.,s pela vonrn c.': 
de outros homens, mas s: rn pe ,a 
vontade do consenso gerai ou G ':" · 

mocrdtico. que tican't exp resso e r::: 
um texto denominado LEI. 

Autenucarnente, lei é u m&. pro
pos1çào jurídica que tra La .gua;
mente as situações 1guaus e ati ,·o ua
damente as desiguius Some nu.. .. s 
alm podem os homens ser goverr:J 
dos pel& vontade d a lei e nào p eLa 
vontade de outros homens ou gru- . 
pos. 

Embora legitimamente emana
da e eficaz, a lei se corpori!ica em 
texto escrito e este, como produção 
e irultrumento humano vai, 10.a ex
periência ou prática, conviver com 
os homens, ou mellior, ser lnstru-

me·nto, de lnterpretaçào e aplica
ção, para o que os homens também 
tiveram de criar toda uma ciência e 
técnica Jur1dica. visando alcançar a 
mais exata. Justa e equárume inter
pretação e apilcaçáo . 

Pais bem A IFA. a mais reno
maaa .'l.s.s A·1 ,, : .:i e1 r:~cal rnter•, 1:1 -
c1onai. org.i.o (o nsuiuvo aa o.s:.: . 
com sede n':l Ho1anda e que ·,t'cc 
a.nualmeme promovenào conll"res
lOS lniemac,onais. nu 19" Congres 
so, reaiiza cto em Londres . já t:'Stu· 

dou. prec,samt.'nte a problemática 
da Interpretação e aplicação àu 
lei1 fi1c:•i1, e dentro àest.a, a da 
consulta fis cal. 

Agora. ainda, acaba de rea.uzar 
em Paris o 34º Congresso. Já publi
cou o relatório geral e os relatórios 
de vinte paJses, sobre dois temas. O 
pnmelro deles vo lta à problemática 
do cumprimento das leis. mas ago
ra acentuando especlt!camente, e 
corno primeiro assun to: "O DIALO
GO ENTRE A ADMINISTRAÇÃO 
FI SCAL E O CONTRIBUINTE". 

Quem ten.ha l!do os relatôrtos e 
conclusões do 19" Congresso e ago
ra os reiató1ios deste atual 34º Con
gresso, pensamos , poderá. não ~ó 
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aquilatar a importância e notáveis 
resultados desses trabalhos, mas 
também vertfice.r que aexpertêncla 
demonstrou não serem suUcien tes 
para o conv1vio sôclo-f1scal apenas 
os instrumen tos científicos e técni
cos da legalidade e sua interpreta
ção. O que o novo relatório geral e 
os vinte rela tórios dos respectivos 
palses vêm acentuar é precisamen
te que, precedendo os ins trumentos 
normativos, jurldico-formais e mes
mo hermenêuticos, é preciso insti
tuir-se no campo tributário a PRE
VENÇÃO, compreensão, ou melhor, 
conscientiução das partes, cuja for
ma mais e~'dente é a do D~ÁLOGO 
ENTRE A ADMINISTRAÇAO E O 
CONTRIBUINTE . 

Apenas para divulgar tão rele
vantes preocupações, passamos a 
resull1i.r aj.guns trechos : 

Ressaltam os relatórios que há 
vários anos as relações entre a ad
mirns tração e os co ri t r1 buin tes se 
vêm modlf1cando. cu jos fe nôme nos 
eausad ::i res dessa evoluçào, dentre 
outros. 5ll.o 

- De uma p ,irt,e o número de con
tribuintes aumenwu em porcenta• 
gens constderàveis ; 

- De outro lado a lei fiscal vem 
sendo Cl¼da vez mais complicada, 
a e\'Jd0 â cresceni,e co rnplextda oe 
das relações econômicas e soctais . 
nos paises modernos. 

Para corresponder a essas no
vaa necessidades, as adnúnis tr a
ções têm adotado 1nic1at1vaa de 
diálogo entre os órgãos de serviços 
e seus usuários, para permitir: 
- ao contribuinte, conhecer melhor 
seus direitos e obrigações; 
- à administração, conhecer me
lhor os problemas e u d111culdades 
do contribuinte e ajudA-lo a obser
var a le1 fiscal. 

Os resultados dos dl!logos po
dem ter importância muito grande: 
- o contribuinte aceita melhor o 
cumprimento do seu dever; 
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- a ad ministração aumenta a pro
dutividade de seus serviços. 

Os vinte relatórios demo ns
tram que em todos esses paisea a 
administração, os contribuintes e 
os profissionais orienta dores destes 
reconhecem a importancia desse& 
problemas que se enquadram em 
três .setores: 

1. A informa ção ao cont ri
buinte; 

2. A assistência ao contri
buinte; 

3. A p revenção de erro& e 
fraudes. 

A tn!ormação precisa e segura, 
teórica e prática é indispensável. 
Os textos são cada vez mais com
plexos e o contribuinte não pode 
conhecer seus deveres e direitos só 
pela leitura das leis e regulamentos. 

A tn!ormação é dever pri m or• 
dlel do 11rviço público. Uma lei 
bem conhecida e bem compreendi· 
da sera bem aplicada ou cumprida. 
- Numerosos relatórios assinalam 
que a admirustração consulta aos 
contribuintes antes de redigir Bli 

instruções. 
- Os materiais de difusão ou escla· 
recimentos acarre tam gastos, mas . 
por evitarem erros dos contriburn• 
tes, dão elevada rentaol.lldade. 
- Segundo deci.sào de 1978, o Su
premo TribWla.l da Holanda cieci
d.1u que a ad muustraçào llca obn• 
gada pelas disposições favoráveis 
ao contribuinr.e. que figurem em 
um prospecto prático, ainda quan
do a interpretação administrativa 
se tenha desviado da letra da lei. 

- Todos os relatórios indicam que 
os protlssiona.ts consultores exer
cem uma relevante tunçào de d111lo
go entre o contribuinte e a adminis
traçãa, e que pa! a aicançar esse 
resultado é básica a conflanç.a reci
proca e o respeito às respectivas 
responsabilidades. 

- A lei francesa obriga ao agente , 
fiscal, antes de lruciar a !!scaliza-



çAo, lembrar,b contribuinte de que' 
pode ter a assistência de um asses
sor de sua escolha; na falta des ta 
advertência, a fiscalização será 
nula. 

-Todos os relatórios estão de acor• 
do que as modlflcações demasiado 
freqüentes da legislação fiscal sào 
causa de erro~ e de transtornos nas 
relações fiscais . Em todos os casos 
de modificações, na medida do pos
aivel, deve haver entendimento 
com os contribuintes e seua asses• 
sores. 

- VAr!os relatórios insistem na tor• 
mação c!vica. nas escolas escolas. 
Na reunião interamericana de 1971. 

em Caracas, foi recomendada a 
educação permanente na3 escoias 
primé.nas. secundánas e na Univer
sidade quanto á consciência fiscal e 
à necessidade de assis t ência ao 
·contribuinte. O relatório inglês d~ 
monstrou· ó êxito geral ciesse tipo 
de ensino. 

- As administrações fiscais, espe
cialmente em seus setores de lnior
mação j é. abandc.naram o velho 
adág:o "ninguém pode ignorar a 
lei" . Sabem que os novos contri
bwntes tgnoram e maior parte das 
suas obngações e de seus direitos, e 
por Isso promovem publlcaçõea e 
esclarecimentos pormenoriZadoa. 
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O ESTADO DE S. PAULO 

Domingo - 26 de outubro de 1980 

Instruções fiscais paritári~ 

RUY BARBOSA NOGUEIRA 
(De Paris, Hpecial para 

"O ESTADO DE S. PAULO") 

Conforme jA relatamos em artigo 
anterior. a ASSOCIAÇÃO INTERNA
CIONAL FISCAL (IFAI. órgão consul
tivo da ONU no campo tributário . 
reallzou de 14 a 19 de setembro últi
mo, aqui em Paris. seu 34· Congresso. 
oom o comparecimento de mais de 
2.000 associados, especialistas de DI· 
relto Ftnancetro e Tr1buté.rio . quer 
representantes do fisco. como dos 
contribuintes. 

Dois ternas. preparados com an
t.ecedência de um ano. constantes 
cada um de um volume impresso e 
também com certa an tecedência re
metidos a seus membros. toram obje
to de estudos, debates e conclusões. 
O primeiro del.e6. que ora. nos Interes
sa, foi o "dl"ovo entre • admini,.tra
çio fiscal • o contribuinte ·· 

Como participante deste Con · 
gresso Int.emacional. o nosso ob]ett
vo de hoje é apenas doméstico. Com 
a vivência que temos dessa mesma 
problemética entre nós. quuemos 
ressaltar aos nossos legisladores. au
toridades administrativas riscaiB e 

aos contribuintes do Brasil. a n~ 
11.dade. da Introdução de certas me
lhorias no sistema das compet:ênclas 
judlcantes dos órgãos fiscais . Mais 
ainda: a da criação de comissões 
parttéria.s de elaboração de normas e 
orientações tributárias. 

Com efelt.o 

No Brasil. há muitos anos foram 
criados denQ'o da administração fis
cal federal os chamados Conselhos 
de Contribuintes. como em vê.rios 
Estados os Tribunais de Impostos e 
Taxaa. O Municipto de Slo PauJo 
teve por vá.rios anos seu Conselho de 
lmpoet.os e Taxas . 

Estes órgãos, com a nature'Za pa
rttéria, sto ~. compostos de repre
sentantes do fisco e do contribuinte 
têm a função de JuJgar, em segunda 
tnstlncia administrativa. as ques 
tões contenciosas entre a Fazenda e 
os contribuintes: mas tinham tam
bém a função de resolver as consul
tas fiscais e portanto traçar orienta
ções prévias, especfficas e paritâri.as. 
Esta segunda função vem sendo el.1-
mJnada e, pior ainda. sendo substi
t uída pelo sistema dos puecerea 
normativos. que a experiência tem 
revelado serem inócuos ou forma de 
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não resolverem as dtivtdas e incert.e
zas particulares. Sê.o antes uma for
me de repetir generalldades Jé. conti
das nos regulamentos. Não esclare
cendo especificamente, apenas au
mentam o número das dúvidas e o 
volume dos at.os genéricos: não dão 
segurança e certeza "in concreto" 
para que o contribuinte possa conhe
cer e cumprir st>·1s deveres. Nem se
quer Vinculam d adm.1n1stração den
tro de uma relação entre partes, pois 
são apenas "atos normativos" e não 
soluções caso por caso. 

A nosso ver, no Brasil, a expe
riência Jé demonstrou suficiente
mente que o sistema de pareceres 
normativos, como o dos impropria.
mente chamados "atos declaratórios 
normativos" nào corresponde ao de
ver primordial que tem a administra
ção de in!or.nar, em cada caso e 
orientar o contribuinte , no próprio 
Interesse do cumprimento ótimo e da 
prevenção de erros ou infrações. 

Em resumo. parece-nos que no 
Brasil deveria ser rest1tu1do aos ór
gãos judlcan tes administrativo 
!iscais sua an tlga competência em 
matéria consultiva e, sobretudo no 
campo da elaboração de normas de 
instruções fiscais . serem criadas co• 
mias~, paritárias . 

Para concluir e confirmar a ne
cessidade dessas providências, pas
samos a tradUZ1r o proJet.o de.a Reso
luções do 34• Congresso, sobre o t.e
ma do DIÁLOGO: 

" Ali relações entre a admirustra
çlo fiscal e os contribuintes foram 
profundamente mod1f1cadas no de
correr dos últimos anos, em quase 
todos os países membros da IFA. 
Esta evolução teve sua origem no 
aumento do número de contribu in
tes; na crescente complexidade do 
Direit.o Tributãrto e no aumento dos 
trlbut.oa. Ao lado das obrtgaçóes for
mais e regulamen tares vem-se de~en
volvéndo um diálogo Informal, que 
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começa bem antes da entrega das 
declarações fiscais .·· 

O Congresso entende que tal diá
logo pode representar int.eresse ex
cepcional, porque de uma parte per
mite ao contribuinte ter um melhor 
conhecimento de seus direitos e de
veres tributé.rios, e de outra parte 
que as autoridades !iscais venham 
ter melhor conhecimento dos aspec
tos concretos das situações e do con
texto dentro do qual ocorrem. Este 
diálogo antes do preenchimento e 
entrega das declarações é, em mune
rosos casos, uma provtdêncte neces
sária para a criação de um clima 
fiscal de harmonia. e para a conser.u
çào de um rendl.mento arrecadatórto 
ótimo. 

Uma orga.n17..ação s0.t1sfat0r1a do 
diálogo exige que sejam tomadas 
medidas em favor da informação e 
da proteção dos contribuintes , como 
também ba1xadu d1sposlçôes ten
dentes a prevenir erros e lntraçõe.1: 
em matéria tr1buté.ria. As pessos•» 
correlacionadas com essas medldas 
são a administração, os contribuin
tes, oa consult.ores e orientadores em 
matéria tributàrio. e definitivamente 
o leglSledor. 

Isto posto, o Congresso faz espe
cmcamen te as seguintes RECO
MENDAÇÕES: 

l•) No b bito do diAiogo, a ad
ministração fiscal deveria fornecer 
informações completas e claras so
bre oa dlreit.os e as obrigações do 
contribuinte. As informações de inte
resse reral. especialmente aa instru
ções admintsrtativas, deveriam ser 
lmediatamente acesstveta a todos 
por melo daa técnicas de comuruca
çAo. 

Na medida do pos!!fvel estas Ins
truções deveriam ser elaboradas por 
meio de cooperação entre as autori
dades fiscais e representantes quali
ficados dos contributntRs Os aspt>r,
tos jurfdlcos contido~ nas tnstru<:ões 



publicadas deveriam ser respeitadas 
,pelas autoridades fiscais. sem j ::i ma1:, 
terem efeito retroativo. 

2-} O Congresso considera QUP '> 
processo para obter resposta a uma 
consulta prévia do contribuinte é elP
mento important~ e integrante do 
diálogo. Este tema já !oi obje to do 
Congresso de Londres em l 9fi(i 

3•1 O estabelecimento de um bom 
clima fiscal repousa sobre uma atitu
de fundamentalment:e posit iva d o 
con tribuinte em relação ao paga
mento dos tributos e cooperação nas 
exigências de lançamento. Para Isso 
é importante que a.~ escolas e univer
sidades promovam uma compreen• 
silo geral das finalldades da finança 
pública e dos tributos. De outro lado. 
O& funcionários fiscais deveriam ser 
tnstrwdos e habilitados no sentido 
do diâlogo com os contribuintes . 

4•1 No âmbito do dipalogo entre a 
administração e os contribuintes. os 

orientadores tributários desempe-
nham um papel essencial de lntenne
diár1os. Dada a lmportâ.ncia desta 
prof:lssêo. deveriam ser elaboradas 
regrQ ou usos e costum.es para ga
rantlf a competência técnica e o res
peito da deontolog1a . 

5•1 Enfim. o legislador tem uma 
grande• responsabilldade para esta
belecer o mecanismo satisfatório do 
diálogo entre a administração riscai 
e os contribuintes. Este diãlogo en tre 
a adm1nistnção fl..!cal e os contri
buintes. Este diálOlfO tem se tornado 
particuJarmentt> diftcU em virtude de 
normas flscrus obscuras , complexas. 
mal formuladas e demasiadamente 
mocl.1ftcadas. Slmpli!icar a regula
mentalçào. tomar mais clara a rede• 
ção e Inovar com II devida reflexão. 
crtarta 83 base~ essenciais para um 
f:rutifero diâlogo entre a administra
ção e os contribu1ntes. 
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